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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações ao Instituto Movere, da população paulista, pela comemoração de seu décimo aniversário.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência à Senhora Presidente do Instituto Movere Vera Lucia Perino Barbosa.

JUSTIFICATIVA

Neste ano de 2014, comemora-se o 10º. Aniversário do Instituto Movere, instituição do terceiro setor pioneira, na América Latina, no enfrentamento à obesidade infantil.

Criado em 2004, o Instituto Movere tinha uma missão desafiadora, prevenir e tratar a obesidade em crianças, adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade social.

Missão desafiadora, com mais de 3000 atendimentos de crianças, adolescentes e famílias, e capacitação de mais de 1000 profissionais da área de saúde e afins que hoje atendem a mesma demanda em suas comunidades, impactando um número também expressivo de crianças e adolescentes.

Os projetos realizados pelo Movere impactaram parâmetros importantes na saúde das crianças, adolescentes e suas famílias, refletindo para a prevenção das doenças crônicas não transmissíveis, e na mudança comportamental, um dos pilares para o tratamento.

Os excelentes resultados do Movere não se limitaram aos atendidos, eles ultrapassaram as portas da instituição e ganharam o mundo, sendo divulgados em importantes congressos nacionais e internacionais, por meio de premiações e organizações, entre eles, o Programa Crescer, da Pepsico do Brasil que ficou entre os 10 melhores projetos do Brasil, Prêmio Saúde, Prêmio Betinho, ILSI e BrazilFoundation.

Reconhecendo e parabenizando a importante e laboriosa história de vida e trabalhos realizados em prol de nossas crianças e de suas famílias, apresento, através da presente propositura, minhas homenagens pelo décimo aniversário do Instituto Movere, á sua diretoria e seus membros.

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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